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RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,
R E S O L V E instituir Grupo de Trabalho (GT) com o objetivo de coordenar as atividades necessárias à realização da reunião do Grupo de Trabalho Anticorrupção do G20, de 22 a 24 de outubro de 2024, em Natal/RN, composto pelos seguintes membros:
Representando o Gabinete Civil da Governadora do Estado (GAC):

ALTAIR SOARES DA ROCHA FILHO, Assessor Especial de Governo I

Representando a Controladoria-Geral do Estado (CONTROL):

LUCIANA DALTRO DE CASTRO PÁDUA, Controladora-Geral do Estado

Representando a Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão (SEPLAN):

MARIA VIRGINIA FERREIRA LOPES, Secretária de Estado

Representando a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social (SESED):

FRANCISCO CANINDÉ DE ARAÚJO SILVA, Secretário de Estado
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

FÁTIMA BEZERRA

       Governadora
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                               RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso XVII, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 1º e 9º, do Decreto nº 31.619, de 21 de junho de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo-SEI protocolado sob o nº 08810058.000634/2024-96
R E S O L V E Conceder a Medalha Mérito Bombeiro Militar - Gradação OURO, destinada a patentear o reconhecimento pelos bons e leais serviços prestados nas funções desempenhadas durante o 3º decênio, por oficiais e praças do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte em serviço ativo, aos bombeiros militares relacionados abaixo:

 

	Posto/Grad
	Nº
	Nome
	Matricula

	1º Ten QOABM
	-
	ANDRÉ LUIZ MENDES
	1121669

	1º SGT BM
	93.171
	VALMIR SABINO DE MENDONÇA
	1133314



Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva
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RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso XVII, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 1º e 9º, do Decreto nº 31.619, de 21 de junho de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo-SEI protocolado sob o nº 08810058.000634/2024-96,
R E S O L V E conceder a Gradação de PRATA, destinada a patentear o reconhecimento pelos bons e leais serviços prestados nas funções desempenhadas durante o 2º decênio, por oficiais e praças do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte em serviço ativo, aos bombeiros militares relacionados abaixo:

	POSTO/GRAD
	Nº
	NOME
	MATRICULA

	Cel QOCBM
	-
	FRANKLIN Araújo de Souza
	1142704

	Cel QOCBM
	-
	Marcos Antônio da Silva MIRANDA
	1669010

	TC QOCBM
	-
	DINARTE Lyra Lima
	1695363

	1º Ten QOABM
	-
	André Luiz MENDES
	1121669

	ST BM
	-
	AELSON Lopes da Mata
	1141775

	ST BM
	-
	LAURO Paulo do Nascimento Júnior
	1142305

	ST BM
	-
	Valério BUENO de Oliveira
	1635093

	1° SGT BM
	97.187
	PEDRO Sales da Silva
	1142500

	1° SGT BM
	97.217
	João Flávio de ARCANJO
	1142143

	1° SGT BM
	97.411
	Carlos ALBERTO Rodrigues dos Santos
	1147641

	1° SGT BM
	93.171
	VALMIR Sabino de Mendonça
	1133314

	1° SGT BM
	02.014
	André Ribeiro DANTAS
	1696084

	1° SGT BM
	97.194
	MARLECIO Dias
	1142461

	1° SGT BM
	97.200
	Lindembergue Gomes DE CARVALHO
	1142348

	1° SGT BM
	97.223
	Francisco INÁCIO da Costa Filho
	1141988

	1° SGT BM
	00.129
	PETRÔNIO Clementino da Silva
	1642090

	2° SGT BM
	00.162
	Elisomar Rodrigues VERÍSSIMO
	1635999

	2° SGT BM
	02.015
	WELLDER Kleiber de Souza Miranda
	1696360

	2° SGT BM
	02.041
	TONY Richardson Maia Lima
	1695592

	2° SGT BM
	02.054
	SIDCLEY Freire da Silveira
	1696653

	2° SGT BM
	02.068
	Marcio Valério BARBOSA
	1696769

	2° SGT BM
	02.079
	RENILDO Jose Bezerra Junior
	1696556

	2° SGT BM
	02.098
	AYRON de Lima Gonçalves
	1696289

	2° SGT BM
	00.427
	ROBSON Monteiro do Nascimento
	1636480

	2° SGT BM
	00.465
	Evaldo Souza ARUEIRA
	1638173

	2° SGT BM
	00.481
	DELMIRO Alves dos Santos
	1641913

	2° SGT BM
	00.576
	LUCIANO Lúcio Lima
	1634607

	2° SGT BM
	00.625
	João Batista NUNES
	1637533

	2° SGT BM
	01.469
	José MAIRTON Soares
	1667696

	2° SGT BM
	02.003
	Henrique Emanuel de Araujo PEREIRA
	1696106

	2° SGT BM
	02.005
	JASON Renato de Oliveira
	1696610

	2° SGT BM
	02.011
	DENILSON Ferreira da Silva
	1696149

	2° SGT BM
	02.016
	José Leandro Freire CÂMARA
	1695738

	2° SGT BM
	02.017
	Alexandre RIBEIRO Dantas
	1696645

	2° SGT BM
	02.036
	MANACEIS Mariano da Silva
	1696343

	2° SGT BM
	02.065
	SILVESTRE de Azevedo Dantas
	1697064

	2° SGT BM
	02.066
	José Maria Holanda DIAS
	1696920

	2° SGT BM
	02.077
	Felipe de Carvalho SOTTOMAYOR Santos
	1696670

	2° SGT BM
	02.080
	Edson PINTO da Silva
	1695568

	2° SGT BM
	02.092
	ALDECLEIDSON Torres de Andrade
	1696319

	2° SGT BM
	02.107
	Washington Luiz do NASCIMENTO
	1696742

	2° SGT BM
	02.152
	RINALDO de Farias Gomes
	1658662

	2° SGT BM
	02.095
	RONDINELLI Soares da Luz
	1697102

	2° SGT BM
	02.122
	Michel Dantas GALVÃO
	1696181

	2° SGT BM
	02.131
	Fernando Jose Bezerra MUNIZ
	1695398

	2° SGT BM
	02.154
	Roberto GOMES dos Santos
	1696114

	2° SGT BM
	02.177
	Ricardo MARTINS Pinheiro
	1696459

	3º SGT BM
	02.160
	Sebastião Leite da SILVA JÚNIOR
	1695622

	3º SGT BM
	00.457
	WILINTON Jiliarque Santos de Souza
	1643622

	3º SGT BM
	02.114
	Carlos Eduardo de Medeiros MACIEL
	1696785
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RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso XVII, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 1º e 9º, do Decreto nº 31.619, de 21 de junho de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo-SEI protocolado sob o nº 08810058.000634/2024-96,

R E S O L V E conceder a Gradação BRONZE, destinada a patentear o reconhecimento pelos bons e leais serviços prestados nas funções desempenhadas durante o 1º decênio, por oficiais e praças do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte em serviço ativo, aos bombeiros militares relacionados abaixo:

	POSTO/GRAD
	Nº
	NOME
	MATRÍCULA

	Cel QOCBM
	-
	Marcos Antônio da Silva MIRANDA
	1669010

	TC QOCBM
	-
	DINARTE Lyra Lima
	1695363

	Maj QOCBM
	-
	Paulo Henrique LIMA VERDE Andrade
	1968190

	Maj QOCBM
	-
	BRUNO Allenson de Carvalho Medeiros
	1965387

	Maj QOCBM
	-
	Rafael Barbosa BARRETO
	1954741

	1º Ten QOABM
	-
	André Luiz MENDES
	1121669

	ST BM
	-
	AELSON Lopes da Mata
	1141775

	ST BM
	-
	LAURO Paulo do Nascimento Júnior
	1142305

	ST BM
	-
	Valério BUENO de Oliveira
	1635093

	1° SGT BM
	97.187
	PEDRO Sales da Silva
	1142500

	1° SGT BM
	97.217
	João Flávio de ARCANJO
	1142143

	1° SGT BM
	97.411
	Carlos ALBERTO Rodrigues dos Santos
	1147641

	1° SGT BM
	93.171
	VALMIR Sabino de Mendonça
	1133314

	1° SGT BM
	02.014
	André Ribeiro DANTAS
	1696084

	1° SGT BM
	97.194
	MARLECIO Dias
	1142461

	1° SGT BM
	97.200
	Lindembergue Gomes DE CARVALHO
	1142348

	1° SGT BM
	00.129
	PETRÔNIO Clementino da Silva
	1642090

	2° SGT BM
	97.186
	José Luiz Bezerra de FRANÇA
	1142240

	2° SGT BM
	00.162
	Elisomar Rodrigues VERÍSSIMO
	1635999

	2° SGT BM
	02.015
	WELLDER Kleiber de Souza Miranda
	1696360

	2° SGT BM
	02.041
	TONY Richardson Maia Lima
	1695592

	2° SGT BM
	02.054
	SIDCLEY Freire da Silveira
	1696653

	2° SGT BM
	02.068
	Marcio Valério BARBOSA
	1696769

	2° SGT BM
	02.075
	ESDRAS Henrique Lima da Costa
	1696041

	2° SGT BM
	02.079
	RENILDO Jose Bezerra Junior
	1696556

	2° SGT BM
	02.098
	AYRON de Lima Gonçalves
	1696289

	2° SGT BM
	00.427
	ROBSON Monteiro do Nascimento
	1636480

	2° SGT BM
	00.465
	Evaldo Souza ARUEIRA
	1638173

	2° SGT BM
	00.481
	DELMIRO Alves dos Santos
	1641913

	2° SGT BM
	00.576
	LUCIANO Lúcio Lima
	1634607

	2° SGT BM
	00.625
	João Batista NUNES
	1637533

	2° SGT BM
	01.469
	José MAIRTON Soares
	1667696

	2° SGT BM
	02.003
	Henrique Emanuel de Araujo PEREIRA
	1696106

	2° SGT BM
	02.005
	JASON Renato de Oliveira
	1696610

	2° SGT BM
	02.011
	DENILSON Ferreira da Silva
	1696149

	2° SGT BM
	02.016
	José Leandro Freire CÂMARA
	1695738

	2° SGT BM
	02.017
	Alexandre RIBEIRO Dantas
	1696645

	2° SGT BM
	02.036
	MANACEIS Mariano da Silva
	1696343

	2° SGT BM
	02.065
	SILVESTRE de Azevedo Dantas
	1697064

	2° SGT BM
	02.066
	José Maria Holanda DIAS
	1696920

	2° SGT BM
	02.077
	Felipe de Carvalho SOTTOMAYOR Santos
	1696670

	2° SGT BM
	02.080
	Edson PINTO da Silva
	1695568

	2° SGT BM
	02.092
	ALDECLEIDSON Torres de Andrade
	1696319

	2° SGT BM
	02.107
	Washington Luiz do NASCIMENTO
	1696742

	2° SGT BM
	02.095
	RONDINELLI Soares da Luz
	1697102

	2° SGT BM
	02.122
	Michel Dantas GALVÃO
	1696181

	2° SGT BM
	02.131
	Fernando Jose Bezerra MUNIZ
	1695398

	2° SGT BM
	02.154
	Roberto GOMES dos Santos
	1696114

	3º SGT BM
	02.160
	Sebastião Leite da SILVA JÚNIOR
	1695622

	3º SGT BM
	00.457
	WILINTON Jiliarque Santos de Souza
	1643622

	3º SGT BM
	07.003
	Walan CAMPOS Duarte
	1952714

	3º SGT BM
	07.005
	KÊIVERTON Rones Gurgel Paiva
	1966057

	3º SGT BM
	07.007
	JAIRO César de Queiroz
	1966278

	3º SGT BM
	07.010
	MOÉSIO Marinho Maia
	1966197

	3º SGT BM
	07.015
	DIÓGENES Silvestre da Silva
	1966251

	3º SGT BM
	07.017
	RAFAEL de Oliveira Gomes
	1965913

	3º SGT BM
	07.026
	Francisco RAFAEL VIEIRA Mendes
	1966111

	3º SGT BM
	07.045
	José JORIMAR Patrício Gomes
	1966294

	3º SGT BM
	07.056
	Cezar Ribeiro da SILVA
	1965760

	3º SGT BM
	09.017
	Daniel Gomes DA ROCHA
	2030950

	3º SGT BM
	09.020
	Anderson Wagner de Lima LEÃO
	2032031

	3º SGT BM
	09.024
	Willame LIRA Viana
	2015331

	3º SGT BM
	09.043
	Jailson AMARO de Andrade
	2031361

	3º SGT BM
	09.051
	Ivanilson Barbosa de MOURA
	2031841

	3º SGT BM
	09.059
	Vinícius Santos BEZERRA
	2031442

	3º SGT BM
	09.081
	Flávio EDUARDO da Silveira
	2031701

	CB BM
	12.009
	LUIZ ANTÔNIO Vicente da Silva Júnior
	2138034

	CB BM
	12.016
	Sidcley RODRIGUES de Araújo
	2138123

	CB BM
	12.017
	Saulo PEDRO GOMES
	2138107

	CB BM
	12.022
	Helber Evangelista CÂNDIDO Barbosa
	2138140

	CB BM
	12.031
	José CARLOS Monteiro Júnior
	2138204
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FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva
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                               RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no processo SEI nº 00610081.000710/2023-11,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação da candidata que não compareceu dentro do prazo legal para tomar posse e sua respectiva vacância para reaproveitamento, constantes do Anexo Único, classificada em concurso público regido pelo Edital nº 001/2018 - SEARH/SESAP, nomeada através do Diário Oficial do Estado nº 15.560, edição de 07/12/2023, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria da Saúde Pública – (SESAP).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 18 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República. 

FÁTIMA BEZERRA 

Lyane Ramalho Cortez

ANEXO ÚNICO

TORNAR SEM EFEITO

	CARGO
	INSCRIÇÃO
	NOME
	CLASSIFICAÇÃO

	Fonoaudiólogo
	100275842
	KILVIA MICHELLE DE LIMA PINHEIRO NOGUEIRA
	20


VACÂNCIAS (REAPROVEITAMENTO)

	PROCESSO
	NOME
	MATRÍCULA/ VÍNCULO
	CARGO
	OBSERVAÇÕES

	00610184.000587/2023-71
	ELIZA SEREJO DE MELLO LIMA
	203.415-8/1
	Fonoaudiólogo
	Exoneração DOE 15.427 de 17/5/2023
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                               RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no processo SEI nº 00610081.000710/2023-11,
R E S O L V E nomear, em caráter efetivo, o candidato constante no Anexo II, aprovados no concurso público regido pelo Edital nº 001/2018-SEARH/SESAP, para provimento de cargo no Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP), nos termos do art. 8º, inciso I, e 9º da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República. 


FÁTIMA BEZERRA 

Lyane Ramalho Cortez

ANEXO I
1. CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA SEI

Para criar o USUÁRIO EXTERNO do SEI, o CANDIDATO deve entrar no link (não usar o navegador Internet Explorer)

http://portalsei.rn.gov.br/

clicar na aba “Acesso ao SEI”, em “USUÁRIO EXTERNO” , na opção ''CLIQUE AQUI SE VOCÊ AINDA NÃO ESTÁ CADASTRADO" ou usando o link direto

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
Após a criação do usuário externo, o CANDIDATO deve enviar e-mail para

sei.sesap@gmail.com
informando NOME e CPF com o titulo "LIBERAÇÃO CONCURSO SESAP", para que seu usuário seja liberado.

 2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (prazo de 30 dias para assinar a posse, prorrogável por mais 30):

O CANDIDATO precisa escanear os documentos abaixo, e enviar o arquivo em PDF para o email: efetivossesaprn@gmail.com, com o ASSUNTO “ABERTURA DE PROCESSO DE NOMEAÇÃO” e informar na mensagem o(s) TELEFONE(S) atualizado(s) (QUE ATENDA) para, após o processo ser aberto, SER AVISADO QUANTO À ASSINATURA DA POSSE E RESPECTIVA LOTAÇÃO.

a. Documento de Identificação Civil: Carteira de Identidade Civil (RG) ou Registro de Identificação Civil (RIC) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE) ou Identificação Militar ou Passaporte ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. No caso de estrangeiro deverão ser apresentados o visto permanente, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e o passaporte;
b. CPF e Comprovante de Situação Cadastral, com nome atualizado e situação regular junto à Receita Federal: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

c. Qualificação cadastral na receita (eSocial):  http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
d. Título de eleitor
e. Certidão de Quitação Eleitoral (site do seu respectivo Tribunal Superior Eleitoral);
f. Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado/divorciado/viúvo). No caso de casamento realizado em país estrangeiro, a certidão de casamento deverá ser apresentada juntamente com a tradução juramentada;
g. Para quem optar por receber o Salário Família, ainda devem apresentar a Carteira de Vacina dos dependentes de até 06 (seis) anos de idade e, ainda comprovação de frequência escolar dos dependentes de 07 (sete) aos 14 (quatorze) anos de idade;
h. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação ou outro documento de quitação com o serviço militar, quando couber (homem);
i. Comprovante do nº da conta corrente no Banco do Brasil S.A., caso seja o cartão, favor omitir o código de segurança (não pode ser conta conjunta);
j. Comprovante de residência;
k. Documentos disponíveis no site da SESAP  http://www.saude.rn.gov.br/ , na guia “SERVIÇOS”, opção “CONCURSOS”:
- Declaração de autenticidade documental e veracidade das informações prestadas;
- Declaração para investidura em cargo público, que não se encontra em situação de vedação das ações previstas nos incisos X, XIII, XV e XXI, do art. 130, e art. 148, ambos da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994;
- Declaração de Acumulação de Cargos;
- Declaração de bens (pode ser substituída pela Declaração do Imposto de Renda, respeitando-se o disposto no inciso III, do art. 6º da Lei Federal nº Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - LAI); 
- Ficha cadastral.
l. Carteira de Trabalho e Previdência Social COMPLETA, caso não compreenda a especificação a seguir: da página com foto ATÉ a primeira de “Contrato de Trabalho” em branco e da página ANTERIOR a de “Anotações Gerais” ATÉ a primeira folha de “Anotações Gerais” em branco;
m. Inscrição PIS/PASEP (caso não disponha procurar o setor de Pasep na Secretaria de Administração, no Centro Administrativo-Natal-RN);
n. Certificado de escolaridade ou Diploma, devidamente registrado, expedido por instituição de ensino reconhecida por Conselho Estadual de Educação ou Conselho Nacional de Educação (para cargos de nível médio) ou por Instituição de Ensino Superior reconhecida (para cargos de nível superior); Em caso de título obtido no exterior, deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados por Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, (Convenção da Apostila de Haia):
- Para cargo de nível médio com formação técnica deve ser apresentado também o diploma ou certificado de conclusão de curso técnico específico (devidamente registrado no órgão competente);
- Para o cargo de médico com título de especialista deve ser apresentado também o certificado referente à especialidade na área para a qual foi aprovado no concurso, bem como Registro de Qualificação de Especialista-RQE.
o. Comprovante de Registro no Conselho de Classe Competente (se o cargo exigir) e Certidão de Quitação com o Órgão de Fiscalização da Profissão (se cargo exigir);
p. Certidão negativa de antecedentes criminais expedido pelo Tribunal de Justiça Estadual e pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.
3. EXAMES NECESSÁRIOS (Baseada no Decreto 32.387, de 30/12/2021, DOE 15.337, de 31/12/2022)
O candidato deve realizar cadastramento no site http://www.centraldocidadao.rn.gov.br/ e agendar data de avaliação pela junta médica. (Contato para informações: 3232-1022 / juntamedica.seadrn@gmail.com ).
O Grupo Auxiliar de Direitos e Vantagens abrirá o processo com a documentação pessoal enviada pelo nomeado e encaminhará para a Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial para que seja incluído o Atestado de Saúde Ocupacional do candidato, para possibilitar a posse do nomeado.

	EXAMES
	VALIDADE

	Hemograma com plaquetas
	Até 90 dias

	Glicemia de jejum
	Até 90 dias

	Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg
	Até 90 dias

	Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B
	Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)

	Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra
	Até 30 dias

	Raio X de tórax em PA e perftl (com laudo do radiologista)
	Até 06 meses

	Observação
	A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.


ANEXO II

NOMEAR

	CARGO
	INSCRIÇÃO
	NOME
	CLASSIFICAÇÃO

	Fonoaudiólogo
	100281362
	MARIA HORDALENA PESSOA DE AQUINO
	21


VACÂNCIAS (REAPROVEITAMENTO)

	PROCESSO
	NOME
	MATRÍCULA/ VÍNCULO
	CARGO
	OBSERVAÇÕES

	00610184.000587/2023-71
	ELIZA SEREJO DE MELLO LIMA
	203.415-8/1
	Fonoaudiólogo
	Exoneração DOE 15.427 de 17/5/2023
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  RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista a decisão judicial nº determinação judicial n° 0000460-30.2012.8.20.0132, conforme Processo Administrativo nº 01110065.002434/2023-28, 

R E S O L V E nomear, em caráter efetivo, a candidata constante no Anexo II, aprovada no concurso público regido pelo Edital nº 001/2010-SEARH/SESAP, para provimento de cargo efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública-SESAP, nos termos do art. 8º, inciso I, e 9º da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República. 


FÁTIMA BEZERRA
          Pedro Lopes de Araújo Neto

 Lyane Ramalho Cortez

ANEXO I
1. CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA SEI

Para criar o USUÁRIO EXTERNO do SEI, o CANDIDATO deve entrar no link (não usar o navegador Internet Explorer)

http://portalsei.rn.gov.br/

clicar na aba “Acesso ao SEI”, em “USUÁRIO EXTERNO” , na opção ''CLIQUE AQUI SE VOCÊ AINDA NÃO ESTÁ CADASTRADO" ou usando o link direto

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
Após a criação do usuário externo, o CANDIDATO deve enviar e-mail para

sei.sesap@gmail.com
informando NOME e CPF com o titulo "LIBERAÇÃO CONCURSO SESAP", para que seu usuário seja liberado.

 2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (prazo de 30 dias para assinar a posse, prorrogável por mais 30):

O CANDIDATO precisa escanear os documentos abaixo, e enviar o arquivo em PDF para o email: efetivossesaprn@gmail.com, com o ASSUNTO “ABERTURA DE PROCESSO DE NOMEAÇÃO” e informar na mensagem o(s) TELEFONE(S) atualizado(s) (QUE ATENDA) para, após o processo ser aberto, SER AVISADO QUANTO À ASSINATURA DA POSSE E RESPECTIVA LOTAÇÃO.

a. Documento de Identificação Civil: Carteira de Identidade Civil (RG) ou Registro de Identificação Civil (RIC) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE) ou Identificação Militar ou Passaporte ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. No caso de estrangeiro deverão ser apresentados o visto permanente, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e o passaporte;
b. CPF e Comprovante de Situação Cadastral, com nome atualizado e situação regular junto à Receita Federal: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

c. Qualificação cadastral na receita (eSocial):  http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
d. Título de eleitor
e. Certidão de Quitação Eleitoral (site do seu respectivo Tribunal Superior Eleitoral);
f. Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado/divorciado/viúvo). No caso de casamento realizado em país estrangeiro, a certidão de casamento deverá ser apresentada juntamente com a tradução juramentada;
g. Para quem optar por receber o Salário Família, ainda devem apresentar a Carteira de Vacina dos dependentes de até 06 (seis) anos de idade e, ainda comprovação de frequência escolar dos dependentes de 07 (sete) aos 14 (quatorze) anos de idade;
h. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação ou outro documento de quitação com o serviço militar, quando couber (homem);
i. Comprovante do nº da conta corrente no Banco do Brasil S.A., caso seja o cartão, favor omitir o código de segurança (não pode ser conta conjunta);
j. Comprovante de residência;
k. Documentos disponíveis no site da SESAP  http://www.saude.rn.gov.br/ , na guia “SERVIÇOS”, opção “CONCURSOS”:
- Declaração de autenticidade documental e veracidade das informações prestadas;
- Declaração para investidura em cargo público, que não se encontra em situação de vedação das ações previstas nos incisos X, XIII, XV e XXI, do art. 130, e art. 148, ambos da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994;
- Declaração de Acumulação de Cargos;
- Declaração de bens (pode ser substituída pela Declaração do Imposto de Renda, respeitando-se o disposto no inciso III, do art. 6º da Lei Federal nº Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - LAI); 
- Ficha cadastral.
l. Carteira de Trabalho e Previdência Social COMPLETA, caso não compreenda a especificação a seguir: da página com foto ATÉ a primeira de “Contrato de Trabalho” em branco e da página ANTERIOR a de “Anotações Gerais” ATÉ a primeira folha de “Anotações Gerais” em branco;
m. Inscrição PIS/PASEP (caso não disponha procurar o setor de Pasep na Secretaria de Administração, no Centro Administrativo-Natal-RN);
n. Certificado de escolaridade ou Diploma, devidamente registrado, expedido por instituição de ensino reconhecida por Conselho Estadual de Educação ou Conselho Nacional de Educação (para cargos de nível médio) ou por Instituição de Ensino Superior reconhecida (para cargos de nível superior); Em caso de título obtido no exterior, deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados por Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, (Convenção da Apostila de Haia):
- Para cargo de nível médio com formação técnica deve ser apresentado também o diploma ou certificado de conclusão de curso técnico específico (devidamente registrado no órgão competente);
- Para o cargo de médico com título de especialista deve ser apresentado também o certificado referente à especialidade na área para a qual foi aprovado no concurso, bem como Registro de Qualificação de Especialista-RQE.
o. Comprovante de Registro no Conselho de Classe Competente (se o cargo exigir) e Certidão de Quitação com o Órgão de Fiscalização da Profissão (se cargo exigir);
p. Certidão negativa de antecedentes criminais expedido pelo Tribunal de Justiça Estadual e pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.
 3. EXAMES NECESSÁRIOS (Baseada no Decreto 32.387, de 30/12/2021, DOE 15.337, de 31/12/2022)
O candidato deve realizar cadastramento no site http://www.centraldocidadao.rn.gov.br/ e agendar data de avaliação pela junta médica. (Contato para informações: 3232-1022 / juntamedica.seadrn@gmail.com ).
O Grupo Auxiliar de Direitos e Vantagens abrirá o processo com a documentação pessoal enviada pelo nomeado e encaminhará para a Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial para que seja incluído o Atestado de Saúde Ocupacional do candidato, para possibilitar a posse do nomeado.

	EXAMES
	VALIDADE

	Hemograma com plaquetas
	Até 90 dias

	Glicemia de jejum
	Até 90 dias

	Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg
	Até 90 dias

	Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B
	Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)

	Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra
	Até 30 dias

	Raio X de tórax em PA e perftl (com laudo do radiologista)
	Até 06 meses

	Observação
	A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.


ANEXO II

NOMEAR

	CARGO
	INSCRIÇÃO
	NOME
	CLASSIFICAÇÃO

	Técnica em Enfermagem – REGIÃO POTENGI
	630.665-9
	Janaína Lopes da Silva
	18°
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A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos do artigo 106, § 2º, observadas as alterações ocorridas na Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994, por meio da Lei Complementar nº 454, de 05 de julho de 2011 e tendo em vista o que consta do processo nº 05710001.004634/2023-89,
R E S O L V E, prorrogar a cessão do servidor AMÉRICO MAIA, matrícula nº 155.388-7, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão (SEPLAN) para a Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte (ALRN) com ônus para o órgão cessionário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes
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  RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, FRANCISCO CIPRIANO DE CARVALHO do cargo de provimento em comissão de Coordenador, da Fundação José Augusto (FJA).
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria do Socorro da Silva Batista
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  RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear TOMAZ TONY DANTAS para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador, da Fundação José Augusto (FJA).
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
FÁTIMA BEZERRA
Maria do Socorro da Silva Batista
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Coordenadoria de Controle dos Atos Governamentais – CONTRAG/GAC

